



Processo nº




DESPACHO



Trata-se de Investigação preliminar/Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor xxxxx, matricula nº xxxx, autuado sob nº CGE-PRO- 2023/xxxx. Durante as diligências investigativas, foram identificadas supostas irregularidades. 

Conforme se depreende dos autos, foi celebrado Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TCAC) entre o Secretária de Estado xxxx e o servidor xxxx, matrícula xxxx, relativo aos supostos fatos apurados na investigação.

Sendo certo que, após o cumprimento integral das condições estabelecidas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TCAC), o processo será arquivado, conforme estabelece o art.12 do Decreto 466/2023, vejamos:

Art.12 O cumprimento integral das condições do TCAC importará no arquivamento definitivo do processo, de forma sigilosa, sendo vedada a instauração de novo procedimento pelos mesmos fatos objeto do ajuste.
               Ante ao exposto, considerando o cumprimento das condições acordadas no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, promovo o ARQUIVAMENTO dos autos do processo em epígrafe, nos termos do art. 12 do Decreto 466/2023.
                          
  


Cuiabá/MT, ___ de _______ de 2023.  
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